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FOLHA DE INFORMAÇÃO JURÍDICO 

06/2025 

 

Da Diretoria Jurídica à Presidência 

 

REFERÊNCIA: Processo nº 69663/2025 

ASSUNTO: Requerimento Nº: 56/2025 

 

 

A Diretoria Legislativa encaminhou os presentes autos para análise jurídica 

acerca da admissibilidade do Requerimento em epígrafe, de autoria do Vereador Leandro 

Andrade Preto.  

 

Em síntese, o Vereador recorreu da decisão da Comissão de Constituição 

e Redação – CJR, a qual opinou pelo arquivamento do Projeto de Lei nº 16/2025 sob o 

fundamento no Parecer nº 71/2025 da CJR.  

 

Passa-se à análise.  

 

 Sob o prisma da admissibilidade, dois pontos devem ser levados em 

consideração, sendo eles: se o recurso foi apresentado dentro do prazo regimental e se os 

requisitos mínimos previstos no regimento foram estabelecidos. Cumpre esclarecer que os 

requisitos para interposição de recurso ao Plenário contra decisão da CJR estão previstos 

no art. 54 e parágrafos no Regimento Interno.  

 

No que se refere à tempestividade, considerando que a leitura da decisão 

de arquivamento ocorreu no dia 22/04/2025 e o requerimento foi protocolado no dia 

28/04/25, primeiro dia útil após o prazo regimental de 05 dias (art. 54, 2§º, do Regimento 

Interno), entende-se que o requerimento é tempestivo.  
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Por sua vez, no que se refere ao quórum mínimo de 1/3, entende-se que 

este requisito não foi cumprido. Isto porque o art. 54, § 2º, do Regimento Interno, 

estabelece que o quórum mínimo de apoiamento para apresentação do requerimento em 

epígrafe é de 1/3, senão vejamos:  

 

Art. 54. À Comissão de Justiça e Redação cabe, preliminarmente, 

examinar a admissibilidade da matéria, do ponto de vista da constitu-

cionalidade e da conformidade à Lei Orgânica e ao Regimento Interno. 

§ 1º Se o parecer for pela inadmissibilidade total, a proposição, após 

publicação do parecer, será arquivada, ressalvado o disposto no pa-

rágrafo seguinte (Art. 110, deste Regimento). 

§ 2º No caso do parágrafo anterior, no prazo de 5 (cinco) dias 

contados da publicação do parecer, poderá o autor da proposição, 
com o apoiamento de 1/3 (um terço) dos membros da Câmara, 
solicitar à Mesa que submeta o parecer à deliberação do Plenário. 
(...) 

(grifos nossos) 

 

Perceba-se que o disposto no art. 54, § 2º, do Regimento Interno, é 

claro ao dispor que o autor da proposição deverá obter o apoio de 1/3 (um terço) dos 

membros desta Casa de Leis. E, dentro de um universo de 13 vereadores, o percentual de 

1/3 é equivalente a 5 edis.  

 

Veja-se que, no âmbito do processo legislativo, quando a fração 

resulta em número não inteiro – tal como no presente caso –, deve-se arredondar o valor 

obtido para o próximo número inteiro. In casu, o arredondamento da fração de 1/3, do total 

de 13 vereadores, resulta no número inteiro de 05. 

 

Ante a isso, considerando que o Vereador requerente somente obteve 

apoio de 04 outros membros da Câmara, tal como registrado na página 2 do requerimento, 

entende-se pelo não cumprimento do requisito regimental.  
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Ante ao exposto, apesar de tempestivo, OPINA-SE pela 

inadmissibilidade do requerimento, tendo em vista que quórum mínimo para admissão, 

consoante art. 54, §2º, do Regimento Interno, não restou cumprido.  

 

 

É a análise. 

Diretoria Jurídica, 07 de maio de 2025. 

 

 

 

 

MILTON CÉSAR TOMBA DA ROCHA 

DIRETOR JURÍDICO 

MATRÍCULA 7423 

OAB/PR 46.984 

 

 

 

 

 

WILLIAM GERALDO AZEVEDO 

ADVOGADO 

MATRÍCULA 2080 

OAB/PR 83.946 

 



 

Processo nº 69663/2025

DESPACHO

À CMA - DIRETORIA DO PROCESSO LEGISLATIVO

Considerando  o  parecer  jurídico  em  anexo,  deixo  de  conhecer  do  recurso
interposto, vez que não atingido o número mínimo de apoiamento.

Arquive-se.

Araucária, 08/05/2025 14:56

EDUARDO RODRIGO DE CASTILHOS
CMA - PRESIDENTE
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Processo Nº 69663 / 2025 - [Tramitando]
Código Verificador: 0HSG2F47
Requerente: LEANDRO ANDRADE PRETO
Detalhes: Requerimento Deliberação Parecer 71/2025 em Plenário
Assunto: CMA - DOC INTERNO
Subassunto: CMA - REQUERIMENTO
Previsão: 28/04/2025

Anexos
Descrição Usuário Data
Requerimento Parecer 71.2025 (1).pdf LEANDRO ANDRADE PRETO 29/04/2025
06.2025 - FI Jurídico Admissibildiade Requer. à Mesa.pdf MILTON CESAR TOMBA DA ROCHA 07/05/2025
GUIA:1328612/18.pdf EDUARDO RODRIGO DE CASTILHOS 08/05/2025

Histórico

Setor: CMA - GABINETE LEANDRO PRETO

Abertura: 28/04/2025 14:32 Entrada: 28/04/2025 16:41:25

Usuário: LEANDRO ANDRADE PRETO Recebido por: LEANDRO ANDRADE PRETO

Observação: Requerimento Deliberação Parecer 71/2025 em Plenário

Setor: CMA - PRESIDENTE

Setor Origem: CMA - GABINETE LEANDRO PRETO Setor Destino: CMA - PRESIDENTE

Saída: 28/04/2025 16:42 Entrada: 29/04/2025 09:13

Movimentado por: LEANDRO ANDRADE PRETO Recebido por: EDUARDO RODRIGO DE CASTILHOS

Observação: Requerimento deliberação Parecer 71/2025 em Plenário

Setor: CMA - DIRETORIA DO PROCESSO  LEGISLATIVO

Setor Origem: CMA - PRESIDENTE Setor Destino: CMA - DIRETORIA DO PROCESSO  
LEGISLATIVO

Saída: 29/04/2025 09:14 Entrada: 29/04/2025 09:23

Movimentado por: EDUARDO RODRIGO DE CASTILHOS Recebido por: STEPHANIE APARECIDA FAGUNDES 
OLIVEIRA

Observação: Segue ao Diprole, para inclusão dos expedientes recebidos na próxima sessão plenária.

Setor: CMA - GABINETE LEANDRO PRETO

Setor Origem: CMA - DIRETORIA DO PROCESSO  
LEGISLATIVO

Setor Destino: CMA - GABINETE LEANDRO PRETO

Saída: 29/04/2025 09:58 Entrada: 29/04/2025 10:01

Movimentado por: PIERRE DA CRUZ SILVEIRA Recebido por: LEANDRO ANDRADE PRETO

Observação: Informamos que o requerimento objeto deste processo foi encaminhado para a sessão de hoje 29/04/2025, porém sem 
número, desta forma, será considerado o protocolo, porém, a proposição não poderá ser recebida sem a devida 
identificação numérica. Assim, fica reservado o numero de requerimento 56/2025 para que o gabinete proceda a devida 
formatação e identificação do requerimento.

Setor: CMA - DIRETORIA DO PROCESSO  LEGISLATIVO

Setor Origem: CMA - GABINETE LEANDRO PRETO Setor Destino: CMA - DIRETORIA DO PROCESSO  
LEGISLATIVO

Saída: 29/04/2025 10:01 Entrada: 29/04/2025 10:26

Movimentado por: LEANDRO ANDRADE PRETO Recebido por: STEPHANIE APARECIDA FAGUNDES 
OLIVEIRA

Observação: Com numeração
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Histórico
Setor: CMA - DIRETORIA JURÍDICA

Setor Origem: CMA - DIRETORIA DO PROCESSO  
LEGISLATIVO

Setor Destino: CMA - DIRETORIA JURÍDICA

Saída: 29/04/2025 11:05 Entrada: 07/05/2025 16:52

Movimentado por: PIERRE DA CRUZ SILVEIRA Recebido por: MILTON CESAR TOMBA DA ROCHA

Observação: Encaminhado à Diretoria Jurídica para parecer, conforme art. 65 do Regimento Interno da Câmara, especialmente sobre o 
atendimento aos requisitos regimentais relativos à admissibilidade da proposição.

Setor: CMA - PRESIDENTE

Setor Origem: CMA - DIRETORIA JURÍDICA Setor Destino: CMA - PRESIDENTE

Saída: 07/05/2025 16:53 Entrada: 08/05/2025 14:49

Movimentado por: MILTON CESAR TOMBA DA ROCHA Recebido por: EDUARDO RODRIGO DE CASTILHOS

Observação: Manifestação jurídica em anexo.

Setor: CMA - DIRETORIA DO PROCESSO  LEGISLATIVO

Setor Origem: CMA - PRESIDENTE Setor Destino: CMA - DIRETORIA DO PROCESSO  
LEGISLATIVO

Saída: 08/05/2025 14:56 Entrada: 12/05/2025 10:32

Movimentado por: EDUARDO RODRIGO DE CASTILHOS Recebido por: EMANOELE DE DEUS SAVAGIN

Observação: Considerando o parecer jurídico em anexo, deixo de conhecer do recurso interposto, vez que não atingido o número 
mínimo de apoiamento. Arquive-se.

Setor: CMA - GABINETE LEANDRO PRETO

Setor Origem: CMA - DIRETORIA DO PROCESSO  
LEGISLATIVO

Setor Destino: CMA - GABINETE LEANDRO PRETO

Saída: 12/05/2025 10:33 Entrada:  

Movimentado por: EMANOELE DE DEUS SAVAGIN Recebido por:

Observação: Solicito a ciência do autor do requerimento na resposta emitida pela Diretoria Jurídica. Após, devolver à Diretoria do 
Processo Legislativo para arquivamento.


